
LEI MUNICIPAL Nº 5.513/01

Revoga a Lei Municipal nº 4.134, de 08 de 
maio de 1991, a qual autoriza concessão 
de  uso  de  um  imóvel  do  Município  ao 
Grupo de Artes Nativas Alma Gaúcha.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica revogada a Lei  Municipal  nº 4.134, de 08 de maio de 
1991, a qual autoriza concessão de uso de um imóvel do Município ao Grupo de Artes 
Nativas Alma Gaúcha.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 22 DE MAIO DE 2001.

                                                                IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se no painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

ROBERTO ALBINO SEHN
 Secretário Municipal da
       Administração
IMD


